CAMARA DOS DEPUTADOS o | MPV‘449

00282
EMENDA SUPRESSIVA N¢ L
(Do Sr. Juvenil)

A MEDIDA PROVISORIA N° 449, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a legislagéo tributéria federal
relativa ao parcelamento ordinario de débitos
tributarios, concede remissdo nos casos em que
especifica, institui regime tributério de transigao, e
da outras providéncias.

Suprima-se o inciso Il do art. 65 da MP 449, de 2008.

JUSTIFICAGAO

A revogacéo do art. 60 da Lei n° 8383 de 30 de dezembro de 1991,
definida pelo art. 65, I, da presente Medida Prowsorla nao coaduna com o espmto
da matéria neIa constante.

E cedigo que, além da alta carga tributaria, ha também a incidéncia
de pesadas multas. Ainda, o pagamento com desconto nas multas no periodo de
impugnac&o demonstra a corregéo do contribuinte e fomenta a dlmlnwgao do futuro
estoque de dividas ativas.

. : ' - Deve, pois, ser excluido o inciso I do art. 65, renumerando -S€ 0S
' demais incisos elencados no dispositivo. -

Sala das Sessoes, 10 de dezembro de 2008.
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